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é raro encontrar decisões 
que contemplem múltiplo 
enquadramento sindical. 
a jurisprudência admite o duplo 
enquadramento com ressalvas
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OU MÚLTIPLAS ATIVIDADES
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josé pastore analisa a 
revolução digital e o impacto 
sobre o emprego. ele conclui pela 
necessidade de mudanças nas áreas 
educacional e trabalhista
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ENQUADRAMENTO SINDICAL – 
ATIVIDADE PREPONDERANTE

b r e v e  h i s t ó r i c o

a constituição federal de 1988 manteve o princípio da 

unicidade sindical e vedou a interferência e a intervenção 

na organização sindical, nos termos de seus incisos i e ii do 

artigo 8º. por consequência, a comissão de enquadramento 

sindical (ces) vinculada ao ministério do trabalho e emprego 

(mte) – que tinha competência para realizar o enquadramento 

sindical – foi extinta.

afastado o controle do poder executivo na atuação dos 

sindicatos e alicerçada a autodeterminação sindical, 

os representados pelas entidades sindicais (empresas e 

trabalhadores) passaram, então, a buscar junto a seus próprios 

representantes (entidades sindicais) as respostas sobre os 

limites de sua representação, abrangência e atuação, seus 

serviços, benefícios e suas categorias, entre outros.

contudo, tal medida resultou em interpretações divergentes 

das regras estabelecidas pela consolidação das leis do 

trabalho (clt), inclusive do poder judiciário. com efeito, 

o presente trabalho tem por objetivo trazer à discussão 

algumas questões controversas acerca do enquadramento 

sindical e seus reflexos.



CAPA

O ENQUADRAMENTO SINDICAL É 
UMA IMPOSIÇÃO LEGAL DECORRENTE 
DO PRINCÍPIO DA UNICIDADE

Antes da promulgação da Constitui-
ção Federal de 1988, o enquadramento 
sindical era realizado de acordo com 
as regras previstas dos artigos 570 a 
577, da CLT, que também tratavam da 
Comissão de Enquadramento Sindical 
(CES). Além do enquadramento sindi-
cal, cabia à comissão proceder, a cada 
dois anos, a revisões do quadro de ati-
vidades e profissões para ajustá-lo às 
condições da estrutura econômica e 
profissional do País. Competia ainda à 
Comissão resolver todas as dúvidas e 
controvérsias concernentes à organiza-
ção sindical.

Com o advento da nova Constitui-
ção, a Comissão de Enquadramento 
Sindical deixou de existir e parte dos 
dispositivos legais foi derrogada. No 
que concerne ao quadro de atividade 
e profissões, o próprio Supremo Tri-
bunal Federal (STF) já declarou que 
referido artigo foi recepcionado pela 
atual Constituição Federal, nos ter-
mos do voto do Ministro Marco Auré-
lio de MelloB, cujo trecho segue abaixo 
transcrito:

Destarte, já aqui concluo que as 
normas da Consolidação das Leis do 
Trabalho envolvidas neste caso – ar-
tigos 511 e 570 – estão em pleno vigor, 
especialmente no que definem o que se 
entende como categoria diferenciada 
e a possibilidade de agrupamento de 
categorias (...)

O artigo 570 dispõe sobre a orga-
nização sindical por categorias eco-
nômicas ou profissionais específicas, 
conforme discriminação do quadro das 
atividades e profissões a que se refere o 
artigo 577 (...)

O quadro a que se refere o artigo 
577 da CLT foi dividido de acordo com 
as seguintes atividades: indústria; co-
mércio; transporte marítimo, fluvial e 
aéreo; transporte terrestre; comuni-
cação e publicidade; empresas de cré-
dito; educação e cultura; e profissões 
liberais. Dessa forma, o sindicalismo 
brasileiro foi construído sob o alicerce 
de tal divisão.

Portanto, desde 1988 cabe ao repre-
sentante da empresa definir qual sindi-
cato tem legitimidade para representar 
sua empresa e seus empregados. Entre-
tanto, tal tarefa não tem se mostrado 
simples, pelo contrário. Tal dificuldade 
deriva do atual modelo empresarial, 
cuja atividade não se restringe mais 
ao exercício de apenas uma atividade 
econômica e, principalmente, da defici-
ência do cadastro dos sindicatos regis-
trados no MTE.

A importância do enquadramento 
sindical decorre do princípio da unici-
dade sindical consagrado pela Cons-
tituição Federal (art. 8º, II), que veda 
a criação de mais de uma entidade 
sindical, representativa de categoria 
profissional ou econômica, na mesma 

base territorial, não inferior à área de 
um município.

Se assim não fosse, a empresa pode-
ria escolher livremente por qual sindi-
cato deseja ser representada. Contudo, 
nosso ordenamento jurídico adotou a 
liberdade sindical mitigada.

Dessa forma, ao exercer determi-
nada categoria econômica, a empresa 
estará automaticamente enquadra-
da na entidade sindical representan-
te da categoria econômica corres-
pondente e, consequentemente, seus 
empregados vinculados à respectiva 
categoria profissional.

Mas, afinal, o que é o enquadramen-
to sindical?

Enquadramento sindical é a deter-
minação da entidade sindical repre-
sentante de determinada categoria, 
para a qual deverá ser recolhida a con-
tribuição sindical, bem como aplicada 
a convenção coletiva de trabalho, se for 
o caso. Assim, o enquadramento sindi-
cal é uma imposição legal decorrente 
do princípio da unicidade sindical, ou 
seja, um único sindicato por categoria.

Por regra, a análise do enquadra-
mento sindical deve ser verificada com 
base na atividade preponderante da 
empresa. Entretanto, na hipótese de a 
empresa realizar diversas atividades, 
sem que nenhuma seja preponderante, 
cada atividade será representada pela 
entidade sindical correspondente.
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Nesse sentido, segue trecho do artigo 
581 da CLT, que trata do assunto, in verbis:

Art. 581 (...)
§ 1º Quando a empresa realizar di-

versas atividades econômicas, sem que 
nenhuma delas seja preponderante, 
cada uma dessas atividades será incor-
porada à respectiva categoria econô-
mica, sendo a contribuição sindical de-
vida à entidade sindical representativa 
da mesma categoria, procedendo-se, 
em relação às correspondentes sucur-
sais, agências ou filiais, na forma do 
presente artigo.

§ 2º Entende-se por atividade prepon-
derante a que caracterizar a unidade de 
produto, operação ou objetivo final, para 
cuja obtenção todas as demais ativida-
des convirjam, exclusivamente em regi-
me de conexão funcional. [grifos nossos]

Da leitura dos dispositivos legais aci-
ma transcritos, algumas indagações 
surgem: é possível ocorrer o enquadra-
mento sindical em dois ou mais sindi-
catos? Se positivo, como se dará o reco-
lhimento das contribuições devidas? E 
o sindicato dos empregados correspon-
derá a qual dos sindicatos patronais? 
Qual é o critério para definição da ati-
vidade preponderante?

A CLT, ao buscar definir atividade 
preponderante, utilizou expressões de 
difícil entendimento. Assim, recorrer 
ao dicionário pode facilitar a compre-
ensão. Vejamos algumas definições ex-
traídas do dicionário Houaiss:

Preponderante: 1. que prepondera; 
dominante, hegemônico; 2. que tem mais 
peso, importância, influência ou força; 3. 
superior em número ou quantidade.

Unidade: 1. a qualidade ou estado 
de ser um ou único; 2. a qualidade de 
ser uno, de não poder ser dividido; 3. o 
número um; 4. grandeza definida esti-

pulada como um, para servir de termo 
de comparação entre grandezas da mes-
ma espécie; 5. a ação ou o resultado de 
tornar algo antes desunido em um; uni-
ficação; 6. qualidade do que apresenta 
similitude, harmonia ou coerência com 
outros elementos da mesma espécie; 
concordância, homogeneidade, igual-
dade, uniformidade.

Operação: 1. faculdade ou ação de 
um poder, uma função, um órgão etc. 
que, segundo sua natureza, produz cer-
to efeito; 2. ato ou conjunto de atos em 
que se combinam os meios necessários 
à obtenção de determinados resulta-
dos; 3. combate, manobra, ação militar; 
4. qualquer transação comercial; 5. cál-
culo aritmético.

Objetivo: aquilo que se pretende al-
cançar quando se realiza uma ação; 
alvo, fim, propósito, objeto.

Acerca do tema atividade prepon-
derante, vale citar esclarecimentos do 
Arnaldo SüssekindC:

Quando uma empresa dedicar-se a 
duas ou mais atividades econômicas, 
a que correspondem categorias dis-
tintas, tanto ela quanto os seus em-
pregados deverão ser representados 
pelo sindicato de empregadores ou de 
trabalhadores referentes a atividade 
preponderante.

Em caso contrário, os setores que rea-
lizam atividades distintas e independen-
tes serão incorporados às respectivas 
categorias econômicas. Nesse sentido 
dispõe o art. 581 da CLT, ao tratar do cál-
culo da contribuição sindical compulsó-
ria devida anualmente pelas empresas 
– dispositivo que permanece em vigor, 
uma vez que a nova Carta Magna man-
teve esse tributo. (...).

Destarte, haverá atividade prepon-
derante se todos os estabelecimen-

tos ou setores da empresa operarem, 
integrados e exclusivamente, para a 
obtenção de determinado bem ou ser-
viço. Mas, se a atividade desenvolvida 
por um estabelecimento ou departa-
mento puder ser destacada, sem que 
o funcionamento da empresa seja afe-
tado na consecução do seu principal 
objetivo, aquela será independente 
para fins de sindicalização.

Diante do exposto, verifica-se não 
haver impedimento para a represen-
tação de dois ou mais sindicatos repre-
sentativos da categoria econômica de 
uma mesma empresa, quando com-
provado realizar atividades diversas 
sem preponderância.

Ademais, na atual sociedade mo-
derna e dinâmica não é raro a mesma 
empresa exercer, de fato, múltiplas ati-
vidades independentes. São cada vez 
mais frequentes empresas que reali-
zam uma ampla diversidade de ativida-
des, dificultando o enquadramento sin-
dical em uma única entidade sindical.

O enquadramento sindical incor-
reto poderá causar grande impacto 
nos contratos de trabalho. A definição 
realizada pela empresa não é absolu-
ta, pois outras entidades sindicais e 
até mesmo os próprios empregados 
podem questionar a escolha do sindi-
cato. Nessa hipótese, apenas o Poder 
Judiciário tem competência para diri-
mir as controvérsias acerca do correto 
enquadramento sindical da empresa e 
dos trabalhadores. [ ]

B STJ, RMS 21305, Relator Min. Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ 29/11/1991.

C Arnaldo Süssekind, in Direito Constitucional 

do Trabalho, 2ª edição, Rio de Janeiro: Renovar, 

2001, p. 362.
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ATIVIDADE PREPONDERANTE  
OU MÚLTIPLAS ATIVIDADES?

Em que pese a CLT ter definido que o enquadramen-
to sindical será realizado de acordo com a atividade 
preponderante e, na sua impossibilidade, cada ati-
vidade independente será enquadrada de acordo 
com respectiva atividade, é raro encontrar na juris-
prudência decisão que contemple a possibilidade de 
múltiplo enquadramento.

A jurisprudência predominante é no sentido de 
que a possibilidade de duplo enquadramento sindi-
cal é a exceção e deve ser aplicada tal regra apenas 
quando não houver, na realidade fática, atividade 
preponderante.. Nessa esteira, vale citar decisão da 
Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (São Paulo), cuja relatoria foi da desembarga-
dora Bianca BastosB :

(...) O enquadramento sindical de um trabalhador é 
estabelecido a partir da atividade preponderante de-
senvolvida pelo empregador (CLT, artigo 570) e não pela 
natureza das atribuições por ele desempenhadas na em-
presa, salvo quanto à categoria profissional diferencia-
da, nos termos do artigo 511, § 3º, da CLT.

No caso em tela, as RAIS, doc. nº 39/51, evidenciam que as 
funções desempenhadas pelos trabalhadores da reclama-
da são de: chapeador, auxiliar nos serviços de alimentação, 
atendente de lanchonete, não se enquadrando, portanto, 
no conceito de categoria profissional diferenciada, a eles 
se aplicando a regra geral para o enquadramento sindical.

A ré se apresenta como uma panificadora. Acostou 
documentos com a defesa, em especial, o contrato social 
e suas alterações, fichas cadastrais demonstrando que o 

é rara jurisprudência que contemple múltiplo enquadramento sindical
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seu ramo de atividade é “a exploração 
do ramo de comércio varejista de produ-
tos de padaria e confeitaria.” (cf. fl.196, 
cláusula sétima).

Ademais, os docs. nº52/62, às fls.235/245, 
comprovam que a reclamada recolhe 
contribuições sindicais para o Sindica-
to da Indústria de Panificação de São 
Paulo Sindipan.

O fato de o autor carrear aos autos do 
processo fotografias e cópia de nota fiscal 
(fls. 38/41), não tem o condão de afastar 
a previsão legal da norma consolidada.

Não há se cogitar do enquadramento 
da ré com o sindicato autor, porque serve 
o estabelecimento algum tipo de refei-
ção, como quer fazer crer o autor, pois, 
friso, é a lei que determina o enquadra-
mento sindical pela atividade preponde-
rante desenvolvida pela reclamada, in 
casu, a panificação e o comércio de pães.

Ademais, o duplo enquadramento 
sindical, invocado, nas razões recursais, 
somente ocorre quando resta demons-
trado, na realidade fática, que o em-
pregador não tem atividade prepon-
derante, mas, sim, exerce simultânea e 
igualmente, duas atividades empresa-
riais distintas. [grifos nossos]

É possível encontrar, ainda, decisões 
pela impossibilidade do duplo enqua-

dramento sindical. Vejamos trecho do 
voto do relator desembargador Luiz 
Carlos NorbertoC, da Primeira Turma 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (São Paulo):

(...) o modelo sindical definido no orde-
namento jurídico vigente prevê o enqua-
dramento sindical por meio da atividade 
econômica preponderante do empre-
gador e não em função da atividade 
prestada pelo empregado (CLT, artigos 
570/577), com exceção das chamadas ca-
tegorias profissionais diferenciadas (CLT, 
artigo 511, parágrafo 3°), discriminadas 
no quadro anexo ao artigo 577 da CLT.

Disso resulta que a atividade de uma 
empresa não pode gerar um duplo en-
quadramento, mesmo que haja o exer-
cício de atividades que, em princípio, 
pertenceriam a mais de uma categoria 
econômica. O princípio da unicidade 
sindical na mesma base territorial está 
previsto no art. 8°, II, da CF/88. Busca-se 
a atividade preponderante do emprega-
dor, aquela que ocupa maior espaço no 
empreendimento, sendo irrelevante o 
tipo de trabalho executado pelo empre-
gado, desde que não pertencente a cate-
gorias profissionais diferenciadas.

In casu, a atividade preponderante 
da reclamada é a exploração do ramo 

de comércio varejista de produtos de pa-
daria e de confeitaria, conforme se infe-
re do contrato social da empresa, mais 
precisamente em sua cláusula sétima, 
fl. 132, havendo sindicato específico para 
empresas do ramo de panificação e con-
feitaria na cidade de São Paulo, o qual 
vem recebendo as contribuições sindical 
e assistencial da categoria, conforme 
noticiam os documentos de fls. 82/125.

Irrelevante se mostra, no compasso, a 
circunstância de a reclamada, em suas 
dependências, explorar também os servi-
ços de lanches e refeições rápidas, porque 
isso constitui mero apêndice da padaria, 
sendo certo que a definição do enquadra-
mento sindical vem fulcrada na prepon-
derância da atividade empresarial, na 
acepção do art. 570 da CLT, ressaltando 
que não existe o segmento de categoria 
diferenciada para empregados de pada-
ria e confeitaria que não se dediquem ao 
comércio de pães e doces. [grifos nossos]

É nessa trilha de raciocínio que preco-
niza a Orientação Jurisprudencial 23, da 
Seção de Dissídios Coletivos – TST, a saber:

legitimidade ad causam. sindicato 
representativo de segmento profissio-
nal ou patronal. impossibilidade.

A representação sindical abrange 
toda a categoria, não comportando se-
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paração fundada na maior ou menor 
dimensão de cada ramo ou empresa.

Vale trazer um exemplo que ilustra 
a possibilidade de múltiplas atividades. 
Trata-se da chamada “padaria de con-
veniência”, estabelecimento que ofe-
rece no mesmo ambiente uma ampla 
gama de produtos e serviços, em típico 
caso de triplo enquadramento sindical, 
conforme decidiu a extinta Comissão 
de Enquadramento SindicalD do MTE:

Se a empresa tem como atividade a in-
dústria de panificação, biscoitos, confei-
taria, pastelaria e salgadinho, comércio 
de doces, balas e bombons, artigos para 
fumantes, sorveteria, lanchonete, bebi-
das e refrigerantes, mercearia e gêneros 
alimentícios diversos, seu enquadramen-
to dá-se nas seguintes categorias: “indús-
tria de panificação e confeitaria”, “co-
mércio varejista de gêneros alimentícios” 
e “hotéis, restaurantes, bares e similares”.

Confirmando essa possibilidade, vale 
trazer o entendimento exarado pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região (Rio Grande do Sul) que, ao de-
cidir sobre o enquadramento sindical 
de uma concessionária de veículos que, 
além do comércio, também se dedicava 
a atividade de manutenção e reparação 
de veículos, no voto do relator Mario 
ChavesE, esclareceu o seguinte:

O princípio da unicidade sindical es-
tabelecido no inciso II do artigo 8º da 
Constituição Federal de 1988 induz deva 
o enquadramento sindical observar a 
atividade preponderante da emprega-
dora, excetuados os casos de categoria 
diferenciada. Conforme o parágrafo 2º 
do artigo 581 da CLT, porém, “entende-
-se por atividade preponderante a que 
caracterizar a unidade de produto, ope-
ração ou objetivo final, para cuja ob-
tenção todas as demais atividades con-

virjam, exclusivamente, em regime de 
conexão funcional”.

Na espécie, todavia, observa-se que 
a atividade comercial da recorrida é to-
talmente independente da atividade de 
reparação e manutenção de veículos, 
inexistindo convergência ou conexão 
funcional. Sinala-se, por oportuno, que 
os substituídos não realizam consertos 
somente para os adquirentes de veículos 
da recorrida, mas para qualquer interes-
sado. Cumpre, ainda, destacar que nas 
fichas de registro dos empregados subs-
tituídos (fls. 144 e seguintes) consta esta-
rem filiados ao sindicato recorrente. Res-
salta-se, assim, que não há mais de um 
sindicato para a mesma categoria, pois 
somente o recorrente possui legitimida-
de para representar os substituídos.

Consoante o parecer da douta repre-
sentante do Ministério Público do Traba-
lho (fls. 328 a 331), entende-se que a recor-
rida mantém duas atividades distintas, 
quais sejam a comercialização de veícu-
los e a prestação de assistência técnica 
(esta realizada na oficina mecânica).

Destaca-se, outrossim, que a Justiça 
Comum Estadual julgou improcedente 
a ação declaratória de inexistência de 
relação jurídica proposta pela recorri-
da (e outros) contra o ora recorrente. 
Ressalta que “a tese da preponderância 
da atividade comercial, defendida pe-
las AA., não pode prosperar. Destarte, 
a Lei nº 6.729/79, não estabelece que a 
atividade preponderante das conces-
sionárias deva ser a comercialização 
de veículos. Pelo que se infere do art. 3º, 
as atividades de comercialização de 
veículos e da prestação de assistência 
técnica são exercidas em comum, não 
havendo preponderância de uma so-
bre a outra, sendo que os serviços de 
assistência técnica não se restringem 

somente aos veículos novos que te-
nham comercializado. Ademais, é pú-
blico e notório que as concessionárias 
realizam também a revisão e reparos 
de veículos comercializados por outras 
concessionárias e até mesmo de veícu-
los usados transacionados por terceiros 
não concessionários. Portanto, não há 
preponderância da atividade econômi-
ca de comércio de veículos sobre a ati-
vidade da oficina mecânica”.

Possuindo a recorrida duplo enqua-
dramento sindical, nas categorias eco-
nômicas de comércio e de mecânica, 
está compelida a seguir as cláusulas 
desta última, em relação aos substi-
tuídos exercentes de funções típicas de 
mecânicos. [grifos nossos]

Finalmente, e em conclusão, é im-
perioso destacar que não há dúvidas 
de que a regra é que o enquadramen-
to sindical seja analisado com base na 
atividade preponderante da empresa, 
nos termos da definição disposta no 
§ 2º, artigo 581, da CLT. Contudo, não 
se pode perder de vista que, em al-
guns casos, quando as atividades de-
senvolvidas forem de fato distintas e 
independentes, cada atividade deverá 
ser representada por entidade sindical 
específica, em atenção a regra do § 1º 
do mesmo artigo retromencionado. [ ]

B TRT2, RO 02208001720095020019 9, 9ª Turma, 

rel. Des. Bianca Bastos, DJ 18/1/2013.

C TRT2, RO 0001580-57.2010.5.02.0059, 1ª Turma, 

rel. Des. Luiz Carlos Norberto, DJ 31/10/2014.

D Proc. MTB 3100.669/83, Rel. Lúcio  

Henriques de Menezes, DOU 09/06/1983,  

in Dicionários LTr, Enquadramento Sindical, 

volume II, 1986, p. 150.

E TRT4, RO 0073100-15.1990.5.04.0741,  

3ª Turma, rel. Mario Chaves, DJ 12/09/1996.
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sofrer com a concorrência de sistemas 
digitais que realizam milhares de expe-
rimentos até encontrar a resposta para 
a questão pesquisada.

Ao lado dessas previsões catastró-
ficas, muitos analistas argumentam, 
porém, que os impactos positivos das 
inovações tecnológicas são demorados, 
mas vêm. Na verdade, o mundo nunca 
assistiu a uma avalanche de desempre-
go e a uma deterioração dos salários 
em decorrência de inovações que ele-
vam a produtividade.

Mas será que isso vale para a revo-
lução digital? A própria The Economist 
apresenta importantes sugestões para 
enfrentar os novos desafios. Para sobre-
viver e progredir na revolução digital, 
as sociedades terão de prover aos tra-
balhadores educação de boa qualidade 

a revolução 
digital demanda 

verdadeiras 
revoluções 

educacional e 
trabalhista 

A revista The Economist apresentou re-
centemente um relatório sobre o impac-
to das tecnologias digitais no emprego e 
na remuneração (“The World Economy”, 
4/10/2014). Os dados mostram que os 
profissionais especializados ganharam, 
enquanto os demais perderam em ter-
mos salariais. Muitos dos que estavam 
na indústria foram substituídos por tec-
nologia e “empurrados” para o setor de 
serviços. Ocorre que também nos servi-
ços a variação é enorme. As atividades 
dominadas por tecnologias sofisticadas, 
como no setor financeiro, proporcio-
nam ganhos salariais expressivos para 
os profissionais especializados. Mas, as 
demais, em especial as atividades do co-
mércio e de serviços pessoais, oferecem 
salários minguados. 

O problema não para aí. As novas tec-
nologias ameaçam substituir os pró-
prios profissionais especializados. Os 
médicos poderão ser substituídos por 
equipamentos que fazem diagnósticos 
e prescrevem a terapia. Os milhões de 
professores poderão ser trocados por 
alguns tutores que ensinam multidões 
a distância. Os pesquisadores poderão 
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e bom acesso a uma infraestrutura efi-
ciente. Para os que por algum tempo fi-
carem de fora da referida reintegração, 
a revista sugere subsídios ao emprego 
e garantia de uma espécie de renda mí-
nima. Os analistas lembram que inú-
meras profissões manuais qualificadas 
continuarão com grande demanda 
(eletricistas, encanadores, mecânicos 
etc.), restando a eles, no entanto, qua-
lificarem-se para se engajar com vanta-
gem no novo mundo dos serviços.

Os programas de seguro-emprego, 
como o Kurzarbeit, da Alemanha, a re-
dução da burocracia na contratação de 
trabalho e a diminuição dos encargos 
sociais são essenciais para acomodar os 
trabalhadores deslocados. Ou seja, a re-
volução digital demanda verdadeiras re-
voluções educacional e trabalhista para 
que a humanidade se beneficie de modo 
mais equitativo das vantagens trazidas 
pela modernização tecnológica. [ ]

José Pastore é presidente do 
Conselho de Relações do Trabalho 
da FecomercioSP

presidente abram szajman • diretor-executivo antonio carlos borges • colaboração 
assessoria técnica • coordenação editorial e produção fischer2 indústria criativa • diretor de 
conteúdo andré rocha • editora marineide marques • fale com a gente aj@fecomercio.com.br 
rua doutor plínio barreto, 285 • bela vista • 01313-020 • são paulo – sp • www.fecomercio.com.br

publicação da federação do comércio de bens, serviços e turismo do estado de são paulo

Aqui tem a força do comércio


